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OUVIDORIA

Noüficação neOL|2OZ6

P rotoco lo ne 2O26O2LL2O5SAU 2026

lndiaporã,03 de março de2O2:6.

Ao Senhor

seu prosseguimento.

I

Eventual documentação poderá ser protocolada presencialmente junto à Câmara Municipal ou

encaminhada pelo meio eletrônico olicial da Ouvidoria.

Sem mais para o momento, permanecemos à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

cl e rade

Ouvidoria da Câmara Municipalde lndiaporã

Anexo: Cópia do Parecer Jurídico ne 2212026

-.---:_

Rua José Scapim, Quadra 12, no 2í - Morumbi - CEP 15690-í52 - INDIAPORÃ - Sp

til

Prezado Senhor,

A Ouvidoria da

protocolada sob

Senhoria.

Após

Casa de

Dessa

para,

da manifestação,ensejar o por ausência de

da manifestação

por Vossa

poderá

indispensáveis ao
il
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PAREcER uuníolco No 2zt2o26

ASSUNTO: [t/anifestação recebida pela Ouvidoría em 11t02t2026, através do e-Sic,

Protocolo no zozainzl 1205801

I- RELATORIO

A

SP encaminhou, pa

Ouvidoria em 11

O autor IV

chegou ao seu heci

mais rig

probidade ad

e unicipal de lndiaporã-

recebida pela

1 205801

iado, afirma que

Hospital" foi

sável pela

exercer

a critérios

direta ou

,razáo da

Ch

princí

trabalha e

;ui o dever

alidade e

na ca racÍerizar

favorecimento pessoale a v pri inistrativos previstos no Art. 37,

caput da Constituição Federal.

Requer o recebimento da denúncia, seu encaminhamento aos Órgãos

internos competentes da Câmara e a apuração dos fatos quanto à regularidade da

contratação, à origem dos recursos utilizados e à existência ou não de procedimento

seletivo.

É o breve relatório dos fatos. Passe-se a análise técnico-jurídica.

Rua

Lt8
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n- FUNDAruerurlÇÃo:

ll.1- Da Finalidade do Presente Parecer:

Preliminarmente, há de ser destacado que o exame da Procuradoria

Jurídica se limita exclusivamente aos aspectos jurÍdico-legais do procedimento e dos

pressupostos formais intrínse ato, nos te a sua atribu ição legal, tendo por

base os docume ( os de presunção de

legitimidade e de ve

político acerca

representantes do

op a no juÍzo de mérito

mpetência dos

nao e

opinião

do ato

do

que

no 24.584-

expediente

canal de comunicação e de

.....

N

.',
se constitui

na

EX

de simples

pass

encaminhado

Em que pese a con fig

diálogo entre o cidadão e a Câmara Municipal de lndiaporã, o orgão não tem

legitimidade ativa para instaurar processos de responsabilizaçáo político-

administrativas contra vereadores, nem competência legal para substituir a

competência de comissÕes parlamentares processantes e de inquérito.

lsso porque, o ordenamento jurídico prevê rito especial para a apuração de

infrações político-administrativa de Prefeitos e Vereadores, prevendo a necessidade

12ne2 -tNRua

218

ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo

julgamento,
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de formal de denúnci a escrita por qualquer eleitor, QUê passará a figurar

como Denunciante (autor) do processo de cassação.

Em âmbito federal, a responsabilização de Prefeitos e Vereadores está

disciplinada no Decreto-Lei Federal no 201, de 27 de fevereiro de 1967, que "dr'spõe

sobre a respons abilidade de Prefeitos e Vereadores, e dá outras providências".

Referido diploma legal define as condutas penais e o processamento de

crimes de responsabilidade, imputados a Prefeitos e Vereadores, além de dispor

supletivamente a legislação local, sobre as infraçÕes político-administrativas e o

respectivo rito do processo de cassação de mandato político'

Em resumo, os temas tratados pelo Decreto-Lei Federal no 201 , de 27 de

fevereiro de 1967:

A doutrina e a jurisprudência traçaram as principais diferenças entre as três

figuras, quanto à competência, disciplina legal e processamento, que podem ser

resumidas pelo quadro consolidado abaixo:

De efeito, os crimes de responsabilidade imputados a Prefeitos e

Vereadores seguem estritamente o Decreto-Lei Federal no 201, de 27 de fevereiro de

t t-

Competência legislativa

Local - Municipal

Competência legislativa

Local - Municipal

Competência legislativa da

União

Câmara MunicipalCâmara MunicipalPoder Judiciário

Rua José Scap!m, Quadra 1 2 ne 21 - Gentro .CEP1t§§90:qq9:$P$tsffiâ" .SP
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1967, por versarem acerca de responsabilização penal, de competência exclusiva da

União, conforme Súmula Vinculante no 46 do Supremo Tribunat Federal:

Súmula Vinculante no 46. A definição dos crimes de responsabilidade e o

estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento são de

competência legislativa privativa da União.

Contudo, o próprio Decreto-Lei Federal no 201, de27 de fevereiro de 1967,

estabelece a competência parua apuração e julgamento

das infrações político-admi

'Art. 70 A

(...)

Art. 80 Ext,

Presidente da

quando:

declarado pelo

o sólido

do

(. . .)".

Trib

nto lntern

aplicação

aos crimes de

a Câmara

nicipal de

i Federal no
rç:-

entendimento de excl as infraçÕes político-admin

De acordo

político-

lndiaporã.

o da Câmara Municipal de

lndiaporã, o Vereador perderá o mandato quando:

Art. 99. O Vereador perderá o mandato quando:

| - utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrupção;

ll - praticar ato de improbidade administrativa;

lll - sofrer condenação criminal dolosa, com sentença transitada em julgado;

lV proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou Íaltar com decoro na

sua conduta pública.

1 Rct 43656 7 en - rnnRruÁ

ne21 - 1

4t8

Para as infrações

Os temas são tratados pelo

lndiaporã, Lei Orgânica do Município e

Regimento
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V - infringir qualquer das proibições constantes do artigo 43,45 e 46. da Lei Orgânica do

Município.

Vl - fixar residência fora do Município.

Parágrafo único. A cassação do mandato será decidida pela Câmara Municipal, em voto

público e por maioria de dois terços de seus membros, mediante provocação da Mesa, ou

de partido político com representação na Câmara, assegurado o direito à ampla defesa.

De acordo com o Art. 104 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

lndiaporã (que repro

são requisitos da de

político

de 27 de fevereiro de '1967),

cassação de mandato

DOP

Vereador, de nos

previstas neste Regimento e na Lei Orgânica do Mun

de do mandato de

pol ítico-ad min istrativas

as legislações

m a exposição

e de integrar

a Presidência

fiôar'á impedido de

e :l

subscrita

fatos e a

a tão somente pelo

incompleta de seu

endereço (sem constar número). Portanto, a denúncia está desacompanhada do

título de eleitor, que constitui documento essencial à comprovação de sua

legitimidade passiva (comprova a condição de eleitor).

O denunciante também deveria ter indicado as provas para o recebimento

da denúncia (apresentação de provas documentais) e a indicação de roltestemunhas.

Registre-se que a denúncia formalizada, nos termos acima descritos,

seguirá o rito do Art. í04 do Regimento lnterno

Rua 12ne21 -

s/8

a Comissão Processante;

lll - se o denunciante ou denunciado for o Presidente

a seu substituto legal para os atos do processo;
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Art. 104.

()
V - de posse da denúncia, o Presidente da Câmara a encaminhará à Comissão de

Constituição, Justiça e Redação, que terá 05 (cinco) dias úteis para exarar parecer;

Vl - de posse do parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, o Presidente

da Câmara, na primeira sessão apos o recebimento, submetê-lo-á à votação. Se o Plenário

decidir pelo arquivamento, dar-se-á por encerrado o processo. Caso contrário. será

critério do Presidente da Comissão Processante, se perceber manobras protelatorias,

como ocultação para evitar a intimação pessoal;

Xll concluída a instrução, será aberta vista do processo ao denunciado para razÕes finais

escritas no prazo de 05 (cinco) dias;

Xlll - recebida ou decorrido o prazo para razões finais, a Comissão Processante emitirá

parecer final, decidindo pela procedência ou improcedência da acusação e solicitará ao

Presidente da Câmara a convocação de sessão extraordinária para julgamento;

XIV - na sessão extraordinária de julgamento, o processo será lido integralmente e, a

seguir, os Vereadores que o desejarem poderão manifestar-se verbalmente pelo tempo

Rua 12ne21 - 1s690-000 -

618

(cinco) dias, apresente defesa prévia, por escrito, produzir

uma única
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máximo de 10 (dez) minutos cada um e, ao final, o denunciado ou seu procurador, terá o

prazo máximo de 02 (duas) horas para produzir sua defesa oral;

XV - concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações quantas forem as infraçÕes

articuladas na denúncia;

XVI - será afastado do cargo, definitivamente. o denunciado que for declarado, pelo voto

de dois terços dos membros da Câmara, incurso em quaisquer das infrações especificadas

na denúncia;

cidadão

no prazo

da denúncia, nela constando:

1) Qualificação do denunciante (nome completo, números de RG e de

CPF, endereço completo atual e e-mail para contato).

2) Copia de documento oficial com foto;

3) Cópia do Título de Eleitor;

4) lndicação de provas documentais e de rolde testemunhas (até o máxímo

de 10 (dez).

A comunicação deve estar instruída com o presente Parecer Jurídico

Rua José Scapim, Quadra 12, no 21 - Morumbi - cEP 15690- í52. INDIAPORÃ. SP
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XVll - concluído o proclamará imediatamente o

resultado e Íará cada infração e. se

houver cassação do mandato

XVlll- se o arquivamentoda

resultado;

máximo e

do

será

exposto, do

ilr.

que

a
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Escoado o prazo, recomendo o retorno da denúncia para a Procuradoria

para novas orientações.

É o parecer, à consideração da autoridade superior

lndíaporã, 26 de fevereiro de 2026.

cfu""--,__
Adriana

Procurad J

Matrícula

-70
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